ILUSTRÍSSIMO SENHOR

OFICIAL REGISTRADOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE NOVA UBIRATÃ – MATO GROSSO

____________________________________________(nome), _________________ (nacionalidade), _________________ (estado civil, caso for solteiro, declarar se convive ou não em união estável), __________________ (profissão), portador(a) do R.G. n.º __________________ e do CPF/MF n.º ___________________, (filiação) filho de ____________ e __________, residente e domiciliado(a) na Rua/Avenida/Fazenda ______________________________, nº________, Município de _______________________________, estado ______, CEP: ________, telefone (___) _______________, e-mail __________________________________, nos termos do Provimento nº 61, de 17 de outubro de 2017-CNJ, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, na qualidade de _________________ (credor ou devedor, apenas mencionar se um ou outro), do instrumento/título de crédito caracterizado como _______________________________, emitido em ______________, pelo princípio da cindibilidade do título, requerer que seja procedido apenas o registro da garantia de Penhor e/ou Alienação Fiduciária em Garantia previsto no referido título, dispensando a averbação do presente instrumento na matrícula do imóvel sobre o qual já se encontra registrada a garantia de hipoteca e/ou AF sobre bem imóvel.
Nestes termos,

Pede deferimento.

Nova Ubiratã-MT, ______ de _________________ de ______. 

__________________________________________________

Nome por extenso e assinatura

___________________________

Provimento 61/17

Art. 2º - No pedido inicial formulado ao Poder Judiciário e no requerimento para a prática de atos aos serviços extrajudiciais deverão constar obrigatoriamente, sem prejuízo das exigências legais, as seguintes informações: I – nome completo de todas as partes, vedada a utilização de abreviaturas; II – número do CPF ou número do CNPJ; III – nacionalidade; IV – estado civil, existência de união estável e filiação; V – profissão; VI – domicílio e residência; VII – endereço eletrônico.
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